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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.021, DE 22 DE ABRIL DE 2020
“Ato delegatório de movimentação 
financeira das contas de titularidade 
do Fundo Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências”.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e do quanto disciplinado na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA: –

Art. 1º Fica autorizado a Diretora do Departamento de 
Assistência Social, Daiane Janaina Françoso - CPF sob o 
nº 357.237.198-82, nomeada pela Portaria nº 2.392/2020 
– de 14 de abril de 2.020, para exercer a Função de 
GESTOR do Conselho Municipal de Assistência Social e 
do Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Indiaporã, para, em conjunto com a Sra. Prefeita 
Municipal, efetuarem a movimentação financeira das 
contas bancárias referente aos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social do Município de Indiaporã.

Art. 2º A autorização expressa de quais os poderes 
de conta corrente a serem cadastrados, será em 
conformidade com poderes descritos abaixo:
009 EMITIR CHEQUES

010 ABRIR CONTAS DE DEPOSITO

011 AUTORIZAR COBRANCA

018 UTILIZAR O CREDITO ABERTO NA FORMA E CONDICOES

020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO

023 REIVINDICAR DIREITOS

024 EFETUAR ACORDOS

026 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES

027 REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES

031 AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES

036 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS

093 EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS,EXCETO POR

094 SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES

095 CANCELAR CHEQUES

096 BAIXAR CHEQUES

098 EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS

099 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS

100 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE

104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO

105 EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO

113 RECEBER ORDENS DE PAGAMENTO

118 CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECU

119 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC

124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTO

126 EMITIR COMPROVANTES

128 EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE-

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário em especial o 
Decreto 1.413, de 10 de janeiro de 2017.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.022, DE 22 DE ABRIL DE 2020
Estende o Prazo da Quarentena do 
que se trata o Decreto nº 2.007 de 
23 de março de 2020, e dá outras 
providencias.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei 
e etc...,

Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo;
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Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde, e

Considerando o Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 
2020, do Governador do Estado de São Paulo.

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica estendido até 10 de maio de 2020 o 
período de quarentena de que trata os artigos 1º e 6º do 
Decreto nº 2.007, de 23 de março de 2020, como medida 
necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 
(Novo Coronavírus), no MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DOM” – Diário Oficial 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.392, DE 14 DE ABRIL DE 2020
(Designa Gestor e dá outras 
providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE, DESIGNAR, DAIANE JANAINA 
FRANÇOSO – Portador do RG nº 43.330.120-X SSP/SP 
e devidamente inscrito no CPF sob o nº 357.237.198-82 
– Diretora de Departamento de Assistência Social, para 
exercer a Função de GESTOR do Conselho Municipal de 
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Indiaporã.

Esta Portaria entre em vigor nesta data revogando as 
disposições contrarias, em especial a Portaria 2.145/2015 
– de 24 de novembro de 2.015.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 14 de 
abril de 2020.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

Prefeita Municipal

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.395, DE 17 DE ABRIL DE 2020.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 075/2020, firmado 
no dia 17 de abril de 2020, junto a empresa ALISON 
SCANDELAE 35478904899 – CNPJ: 27.685.019/0001-
75, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada no ramo para prestação de serviços 
de Elaboração de Projetos Técnicos de Engenharia 
e planilhas, para a Reforma e Adequação do Trevo de 
Acesso ao MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, pela Rua 
Cândido José da Silva, com vencimento previsto para 
12/5/2020, oriundo da Dispensa de licitação nº 019/2020.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ROGERIO ALVES PINTO – 
portador do RG de nº 17.640.067-9 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 070.617.678-20 – Matricula 
nº 1746 – Chefe de Divisão de Convênios e Contratos 
como GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
supracitado.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de 
abril de 2020.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no “DOM” 
– Diário Oficial do Município – www.indiapora.sp.gov.br e 
dada Ciência ao interessado na data supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA

A Secretária Municipal de Educação de Indiaporã 
convida e incentiva toda a sociedade civil organizada com 
atuação e sede nesse município, bem como os demais 
munícipes a participarem da Audiência Pública, junto 
ao Conselho Municipal de Educação e FUNBEB para 
o acompanhamento, o controle social, com os devidos 
cuidados em relação a pandemia Coranavírus (Covid-19) 
(Uso OBRIGATÓRIO de máscaras e respeitando a 
distância mínima de 2 (dois) metros entre as pessoas) 
a transferência e a aplicação dos recursos, apreciação 
e aprovação dos gastos com Educação referente ao 1º 
Trimestre de 2020 (Janeiro, Fevereiro e Março), a ser 
realizada no dia 27/04/2020, às 19:00 horas , no Centro 
Cultural Anésio Marques de Oliveira, situada à Rua 
Inocêncio Dutra de Sant’Anna.

Indiaporã-SP, 16 de Abril de 2020

Márcia Regina Rossini de Oliveira

Secretária Municipal de Educação
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